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I - COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

No dia 26/09/2023 apresentamos, nesta Comissão, parecer pela

aprovação do Projeto de Lei nº 2.073, de 2022, que dispõe sobre a criação e

transformação, no âmbito do Conselho Nacional do Ministério Público, de cargos

de Técnico e Analista em cargos em comissão, sem aumento de despesas.  

Na ocasião foi aprovado o parecer com complementação de voto,

nos termos do art. 57, inciso XI, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

Fruto  da  valiosa  contribuição  do  Deputado  Rogério  Correia

durante a discussão da matéria, a presente complementação de voto diz respeito

à inserção da palavra “vagos” no artigo 1º da proposição. O deputado defendeu

que o Ministério Público já vem transformando muitos cargos dentro do próprio

órgão, o que possivelmente prejudicaria a entrada de novos servidores públicos

nos quadros de pessoal.

Conforme  expusemos  em  nosso  voto,  os  cargos  que  se

pretendem transformar estão previstos na Lei nº 12.412/2011, que dispõe sobre o

Quadro  de  Pessoal  e  a  Estrutura  Organizacional  do  Conselho  Nacional  do

Ministério Público, e estão vagos. *C
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Entretanto,  concordamos  que  o  artigo  1º  do  texto  comporta

menção explicita ao que se referente à garantia de que os cargos que se desejam

transformar sejam vagos. 

Portanto, com o objetivo de melhorar o texto, apresentamos esta

complementação de voto, na qual reafirmamos o nosso voto pela APROVAÇÃO

do Projeto de Lei nº 2.073, de 2022, na forma do Substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado BRUNO FARIAS

Relator
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.073, DE 2022

Dispõe  sobre  a  criação  e

transformação, no âmbito do Conselho

Nacional  do  Ministério  Público,  de

cargos  de  Técnico  e  Analista  em

cargos em comissão, sem aumento de

despesas. 

Art. 1º Ficam transformados 5 (cinco) cargos vagos de Analista e

7 (sete) cargos vagos de Técnico do Conselho Nacional do Ministério Público em

10 (dez) cargos em comissão CC-5 constantes do Anexo desta Lei, no âmbito do

Conselho Nacional do Ministério Público, sem aumento de despesas. 

Art.  2º  Ficam  criados  32  (trinta  e  dois)  cargos  em  comissão

constantes do Anexo desta  Lei  (4  CC-5;  14 CC-3;  e  14 CC-1),  no âmbito  do

Conselho  Nacional  do  Ministério  Público,  sem  aumento  de  despesas,  por

aproveitamento de sobra orçamentária aprovada. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado BRUNO FARIAS

Relator
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